INDICAÇÃO Nº 
2241
, DE 2006

                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, no sentido que determine ao Órgão técnico responsável a realização dos estudos necessários visando a transformação da Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em Autarquia.
                                                JUSTIFICATIVA

                                     A Junta Comercial do Estado de São Paulo, JUCESP, é uma instituição subordinada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, órgão do Governo do Estado de São Paulo e suas atividades de Registro das Empresas Mercantis e Atividades Afins são reguladas, pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) pertencente ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

                                      Compete ainda à JUCESP, a expedição de Certidões, Ofícios Judiciais, cópias reprográficas de documentos,  Fichas Cadastrais e atividades referentes aos Armazéns Gerais, Leiloeiros, Tradutores Públicos e Intérpretes Comerciais, Autenticação e Registro de Livros Mercantis.

                                      A JUCESP é um órgão de registro, ou seja, exerce função de cartório, dando fé pública e publicidade aos documentos aqui registrados. Cabe à JUCESP fazer o exame das formalidades, com base na Lei nº 8.934, de 18 de Novembro de 1.994  e Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1.996. Porém, nos casos de tradutores públicos e intérpretes comerciais, leiloeiros oficiais e armazéns gerais a Junta exerce efetiva função de fiscalização.

                                       A competência da JUCESP é estadual, subordinado administrativamente à Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania, ao Governo do Estado de São Paulo e, tecnicamente, ao Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

                                        O Colegiado de Vogais representa o órgão deliberativo na JUCESP, onde os assuntos relativos ao registro do comércio são levantados, analisados, discutidos e votados nas Sessões Plenárias, cabendo recurso ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

                                         Eles representam entidades como a Ordem dos Advogados do Brasil, Conselhos Regionais de Economia e de Contabilidade, Federações do Transporte, do Comércio e da Indústria, Associação Comercial, Sindicato dos Bancos e os Governos Federal e Estadual.

                                          São eles que proferem votos nos julgamentos, relatam processos, propõem diligências à instrução dos processos, solicitam informações sobre quaisquer processos em pauta de julgamento, entre outras atribuições. 

                                             O Plenário da JUCESP é composto de vinte Vogais, com as mesmas prerrogativas asseguradas aos membros do Tribunal do Júri, reunindo-se duas vezes por semana, terças e quintas-feiras, às 11:00h, e organizado da seguinte forma: presidente, vice-presidente, secretário geral, procurador regional e 18 vogais. 

                                              As Sessões Plenárias da JUCESP são públicas, abertas para qualquer parte interessada, inclusive para estudantes de direito, administração ou economia, já que as matérias levantadas são de grande valor didático na parte civil e comercial.

                                              Nelas são decididos processos, consultas e matérias de maior relevância, julgados os recursos interpostos, respondidas as consultas relacionadas com o registro do comércio, reexaminados os atos ou decisões das Turmas, Assessoria Técnica e Delegacias ou Escritórios Regionais, deliberados o assentamento de usos e práticas mercantis, enfim, decididas todas as matérias, mediante recurso das partes interessadas ou da Procuradoria Regional.

                                              Já as Turmas de Vogais dividem-se em 6, denominadas Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Quinta e Sexta, com 3 membros e um presidente cada, escolhidos na Sessão Plenária inaugural de cada mandato, ou seja, quatro anos. Porém, o remanejamento pode ser feito quando há a necessidade de recondução (ver Deliberação JUCESP nº 001/02, publicada no Caderno Junta Comercial de 08/01/02). As Turmas apreciam todos os atos de Sociedades por Ações, incorporações, fusões, cisões e transformações entre outros.

                                              É a representatividade das classes civis e empresarias, no cumprimento das leis e da Constituição, que fazem valer os atos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com espírito público e dedicação ao bem da população paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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